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DECRETO
DECRETO Nº 027, DE 29 DE ABRIL DE 2020.

“Dispõe sobre abertura de 
crédito adicional extraordinário 

no orçamento em vigor e, dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA - Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO o disposto no § 3º, art. 167, da Consti-
tuição Federal e no inciso III, art. 41 e art. 44 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1.964;

CONSIDERANDO que o Município de Vicentina - Estado de 
Mato Grosso do Sul decretou estado de emergência para en-
frentamento da pandemia do Coronavírus [COVID-19] através do 
Decreto n° 019 de 13 de abril de 2020; e

CONSIDERANDO a necessidade do Poder Público assistir 
de forma eficiente e eficaz a população em situação de riscos 
eminentes,

DECRETA :

Art. 1º Fica aberto e incorporado no orçamento vigente [2020], 
crédito adicional extraordinário, no valor global de R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), com a seguinte classificação orça-
mentária:
03.010 - Fundo Municipal de Saúde
03.010.10.122.0022.2045 - Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil                                    
R$ 120.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo                            R$ 20.000,00
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                                        
R$ 20.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                    
R$ 20.000,00
Total                                             	               R$ 180.000,0000  
Fonte de Recursos:                                                                                                         1.31.331

Art. 2º O crédito adicional extraordinário, ora aberto por este 
Decreto, será coberto com recursos provenientes das transferên-
cias realizadas pelo Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, 
por meio de transferências fundo a fundo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
e, devendo ser encaminhado imediatamente ao Poder Legislati-
vo Municipal para conhecimento.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
em 29 de abril de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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